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INDICAÇÃO Nº        /2025 

 
Indicamos ao Exmo. Prefeito Sr. Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá), extensivo à 

Secretária de Educação Elvia Sampaio, que seja criado um “Conjunto de Ações e 

Campanhas de Conscientização e Combate ao Capacitismo nas escolas no âmbito 

do Município de Jequié”. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O conjunto de ações e campanhas tem por finalidade o combate ao capacitismo, 

visando levar conhecimento e conscientização aos estudantes e profissionais da 

educação, bem como à sociedade em geral. Capacitismo é a ideia de que pessoas 

com deficiência são inferiores àquelas sem deficiência, tratadas como anormais, 

incapazes, em comparação com um referencial definido como o “perfeito”.  
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A prática do capacitismo atinge a pessoa com deficiência de diferentes maneiras, 

como o acesso ao meio físico e a criação de barreiras para exercerem atividades 

independentemente e também como barreiras socioemocionais quando essas 

pessoas são tratadas como incapazes, dependentes, sem vontade ou voz própria para 

exprimir suas vontades.  
 

 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025. 

 
 

 
 
 
 

Moana dos santos Meira Silva 
(Moana Meira) 

Vereadora 
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